
 

  

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quarta-Feira, 23 de Agosto de 2023                             Edição Nº: 2830 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS DO TIPO GASOLINA 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA ABASTECER OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRANSPORTES E EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADO: PILAR COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
76.987.106/0001-92. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ESPECIFICAÇÃO 
 
 
I – A presente recomposição de valores tem por objetivo a recomposição de preços do 
ITEM 02 da Ata de Registro de Preços, a partir de 24/08/2023, cujo valores adotados a 
partir da recomposição seguirão tabela abaixo: 
 

 
II – Portanto, a presente Ata de Registro de Preços, resta aditivada em R$ 242.400,00 
(duzentos e quarenta e dois mil e quatrocentos reais) sendo que o valor total da ata de 
registro de preços passa a ser R$ 1.480.800,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta mil 
e oitocentos reais). 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 
da dotação específica, a saber: 
 
33  03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.30.00.00    1000 
60  03.005.04.122.0300.2122.3.3.90.30.00.00    1000 
124  05.010.15.452.1501.2015.3.3.90.30.00.00    1000 
140  05.010.15.452.3001.2158.3.3.90.30.00.00    1000 
152  06.002.12.365.1202.2022.3.3.90.30.00.00    1103 
153  06.002.12.365.1202.2022.3.3.90.30.00.00    1104 
184  06.004.12.361.1201.2026.3.3.90.30.00.00    1103 
185  06.004.12.361.1201.2026.3.3.90.30.00.00    1104 
198  06.004.12.361.1201.2030.3.3.90.30.00.00    1107 
205  06.004.12.361.1201.2031.3.3.90.30.00.00    1000 
206  06.004.12.361.1201.2031.3.3.90.30.00.00    1103 
207  06.004.12.361.1201.2031.3.3.90.30.00.00    1104 

Item Saldo Atual Unidade Descrição Valor Anterior Valor Recomposto 

02 240.000 LITRO 
ÓLEO DIESEL 

S10 
R$ 5,16 R$ 6,17  
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283  07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00    1000 

284                   07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00    1303 

285  07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00    1494 

310  07.002.10.304.1003.2192.3.3.90.30.00.00               1497 

322  08.001.08.122.3201.2045.3.3.90.30.00.00    1000 

329  08.001.08.243.0805.2048.3.3.90.30.00.00    1000 

332  08.002.08.122.0806.2174.3.3.90.30.00.00    1000 

333  08.002.08.122.0806.2174.3.3.90.30.00.00    1933 

356  08.002.08.244.0803.2151.3.3.90.30.00.00    1940 

360  08.002.08.244.0803.2168.3.3.90.30.00.00    934 

364  08.002.08.244.0803.2175.3.3.90.30.00.00    934 

368  08.002..08.244.0803.2181.3.3.90.30.00.00    1936 

370  08.002.08.244.0803.2193.3.3.90.30.00.00    934 

414  09.001.20.608.3101.2057.3.3.90.30.00.00    1000 

441  11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.30.00.00    1000 

442  11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.30.00.00    1504 

443  11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.30.00.00    1512 

466  12.001.27.813.3401.2034.3.3.90.30.00.00    1000 

495  14.001.18.451.1801.2195.3.3.90.30.00.00    1000 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 

especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  

 

Grandes Rios, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA A REFORMA DE UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO HOSPITAL VICTOR DE SOUZA PINTO, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 859666/2017/MS/CAIXA, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS/PR 
 
CONTRATADO: FERDADO ENGENHARIA CIVIL EIRELI EPP, COM SEDE NA CIDADE DE 
MARINGÁ - PR, COM ENDEREÇO À AVENIDA HUMAITÁ, Nº 714 – LOJA 01, ZONA 04, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 25.362.809/0001-94 
 
ESPECIFICAÇÃO: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
I – Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2021 para o 
período de 27 de agosto de 2023 até o dia 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, não sofreram alteração e 
correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 
       07.002.10.302.1001.1125.4.4.90.51.00.00  1000 
       07.002.10.302.1001.1125.4.4.90.51.00.00  518 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
I - Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
 
 

    
 

Grandes Rios, 23 de agosto de 2023. 
 

 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
PREFEITO 

 
 

3

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/08/2023 às 21:03:20

                             3 / 13



 

  

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quarta-Feira, 23 de Agosto de 2023                             Edição Nº: 2830 

 
         
 
 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-12222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

 

DECRETO nº 85/2023 DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

 

ADOTA A IN RFB N.º 1.234/2012 E SUAS 
ALTERAÇÕES PARA FINS DE RETENÇÃO 
DE IRRF NAS CONTRATAÇÕES DE BENS E 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, 

inciso I, o qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do 

imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 

instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, 

Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu 

interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 

para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de 

renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 

pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a 

utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB 

nº 1.234, de 2012 e suas alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de 

competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de 

aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento 

do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Junho de 2000 (LRF); 
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ESTADO DO PARANÁ 
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CNPJ: 75.741.348/0001-39 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para 

que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 

conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações 

acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a Receita do Município. 

CONSIDERANDO que as regras aplicadas pela União, na retenção do 

IRRF nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas, estão regulamentadas na instrução 

normativa 1.234, de 12 de dezembro de 2012, e suas alterações, da Receita Federal do Brasil; 

 

   DECRETA: 

 
Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a 

Câmara Municipal de Grandes Rios, ao efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam 

obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições 

deste Decreto. 

  § 1º As retenções serão efetuadas a partir da publicação deste decreto, 

sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.  

 § 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I.  

 § 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos 

realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

 § 4º A pessoa física ou jurídica que não se sujeitam a retenção de IR nos 

termos do artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações 

posteriores, deverá destacar no corpo do documento fiscal, recibo ou equivalentes, não estar 

sujeita a retenção e o pressuposto legal que configure essa isenção 

       § 5º As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS 

e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio com a Receita Federal do Brasil 

nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003. 
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  Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos 

vigentes, relações de compras e prestação de serviços e pagamentos efetuados pelos Órgãos e 

Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto.  

 Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste 

Decreto deverão repassar ao Município os valores retidos de I.R. 

 

  Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a 

partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de 

retenção estabelecidas pela IN RFB nº 1.234/2012, sob pena de não aceitação destes 

documentos por parte do município.  

 § 1º Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão 

notificar (ANEXO II) e orientar todos os contratos, prestadores de serviços e fornecedores de 

bens do disposto neste Decreto, para que, quando do faturamento, passem a observar o disposto 

na IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores a fim de viabilizar o cumprimento do 

disposto neste decreto. 

 § 2° As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do 

devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da 

legislação específica.  

      § 3° Os documentos fiscais deverão destacar o valor de retenção do 

Imposto de Renda e que esse valor seja deduzido no valor total da nota, nas faturas ou eventuais 

boletos para pagamento. 

      § 4° Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no 

caput poderão sofrer retenção do Imposto de Renda de ofício, na forma prevista neste decreto. 

 

 Art. 4º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos 

vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados 

no art. 1º deste Decreto.  

         Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, contudo 

as aplicações dessas regras já estão em vigor desde a publicação da Instrução Normativa RFB 

n. 2145/2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e três dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (23/08/2023) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/08/2023 às 21:03:20

                             7 / 13



 

  

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quarta-Feira, 23 de Agosto de 2023                             Edição Nº: 2830 

 
         
 
 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-12222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

Anexo I 
 

Tabela de Retenções IR 
 

BENS DE SERVIÇOS Alíquota 
IR 

Alimentação; 

Energia Elétrica;  

Serviços prestados com emprego de materiais;  

Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;  

Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1.234/12;  

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias 
clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1.234/12; 

Transporte de cargas; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou 
de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou 
varejista, exceto os relacionados no código 8767; e  

Mercadorias e bens em geral. 

1,20 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação 
(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de 
petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, 
pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 
1.234/12;  

Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente 
de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 
1.234/12;  

Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB 
1.234/12. 

0,24 
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Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação 
adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas;  

Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de 
comerciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes 
varejistas;  

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, 
fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos 
nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado 
no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) 

0,24 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;  

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 
modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 
registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997; 

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que 
se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1.234/12, adquiridos de distribuidores e 
de comerciantes varejistas; Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 
1.234/12;  

Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k”do inciso I do art. 5º da IN RFB 
1.234/12; Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não 
incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, 
observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1.234/12. 

1,20 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, 
inclusive, tarifa de embarque. 2,40 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e 
cooperativas. 0,00 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 2,40 mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e 
entidades abertas de previdência complementar; Seguro saúde. 

2,40 

Serviços de abastecimento de água; Telefone; Correio e telégrafos; Vigilância; 
Limpeza; Locação de mão de obra; Intermediação de negócios; Administração, 
locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
Factoring; Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores 
fixos por servidor, por empregado ou por animal; Demais serviços. 

4,80 
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ANEXO II 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Grandes Rios/PR, 23 de agosto de 2023. 

Sr. Fornecedor, 

O MUNICIPIO DE GRANDES RIOS, considerando o Decreto Municipal nº 85/2023 e a 
Repercussão Geral Tema nº 1.130, do STF, NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

 
A partir do mês de agosto de 2023, o Município passará a aplicar a Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que 
venha a substitui-la, para fins de retenção de imposto de Renda em seus pagamentos. 

 
Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser 
observadas as disposições da citada Instrução Normativa quanto ao imposto de Renda. 

 
É condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais documentos 
de fornecimentos de materiais ou serviços, que o documento tenha destacado o valor do 
IRRF e que este seja deduzido em fatura ou eventual boleto para pagamento. 

 
Ressaltamos que, NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas 
a retenção de  ISS e IR se for o caso, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012, suas 
alterações posteriores ou outra norma que venha a substitui-la. 
 
Portanto, reforçamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN RFB nº 
1234/2012, suas alterações posteriores em todos os documentos fiscais emitidos para o 
Município, seja da administração direta, indireta ou fundações a partir do mês de agosto 
de 2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR a ser retido pelo Município 
e a dedução no eventual boleto emitido para pagamento. 
 
IMPORTANTE: Pessoas jurídicas enquadradas no art. 4º da IN RFB nº 1234/2012, e suas 
alterações posteriores, desde que atendam o disposto no §4º do Art. 1º do decreto municipal 
número 85/2023(destacar no corpo do documento fiscal, recibo ou equivalentes, não estar 

sujeita a retenção e o pressuposto legal que configure essa isenção), não estarão sujeitas à 
retenção de IR. 

 
Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Contabilidade. 

 
Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Finanças 
 

Departamento de Compras 
 

Departamento de Almoxarifado 
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LEI Nº 1378/2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a instituição do Auxilio 
Alimentação aos servidores públicos do poder 
legislativo do município de Grandes Rios e dá 
outras providências.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 
 
Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Grandes Rios o 
Auxilio Alimentação, benefício a ser concedido mensalmente aos servidores 
públicos efetivos e comissionados do Poder legislativo do Município de Grandes 
Rios Paraná.   
 
Art. 2º - O Auxilio Alimentação compreenderá o pagamento de parcela 
indenizatória aos servidores no exercício de suas funções, no valor mensal de 
R$400,00 (quatrocentos reais). 
 
§ 1º- O valor que alude o caput, será atualizado na mesma data e de acordo com 
os mesmos índices da revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos 
municipais do legislativo.  
 
§2º - O Auxilio Alimentação será pago aos servidores junto com a remuneração 
mensal.  
 
Art. 3º - Não será beneficiado por essa lei o servidor: 
I - Afastado do cargo por motivo de suspensão; 
II- Em gozo de férias e licença sem remuneração; 
III – Aposentado; 
IV – Cedido a outros órgãos; 
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Art. 4º - O valor referente à concessão do Auxílio Alimentação não se 
incorporará ao vencimento ou remuneração do servidor para quaisquer efeitos e 
sob ele não incidirá contribuição fiscal ou previdenciária. 
 
Art. 5º -  Os recursos para implementação e execução desta lei ocorrerão à conta 
das dotações orçamentárias próprias do Poder legislativo, criadas ou 
suplementadas se necessário.       
 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto de dois mil e vinte e três. (22/08/2023). 
 

 
 
 

                                                                   ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
                                                                  Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1377/2023 

 

SÚMULA: Reconhece a UNIÃO DE CÂMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO 
PARANÁ - UVEPAR, como entidade representativa da 
Câmara Municipal de Grandes Rios e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 
 

Art. 1º- Fica o Presidente da Câmara Municipal de Grandes Rios 
autorizado a proceder a filiação desta Câmara a UNIÃO DE CÂMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ - UVEPAR, inscrita 
no CNPJ sob o nº 81.398.232/0001-41, com sede à Rua Presidente Carlos 
Cavalcanti, 742, na cidade de Curitiba – PR., e reconhecida pela Lei Estadual 
nº 18.992/2017, de 20/04/2017, como entidade “... representativa das 
Associações Microrregionais de Câmaras, Câmaras Municipais de 
Vereadores do Estado do Paraná”. 
 
 Art. 2º. A filiação da Câmara Municipal de Grandes Rios à UNIÃO DE 
CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ - 
UVEPAR se dará de forma facultativa, através de Resolução da Mesa Diretiva, 
com previsão orçamentária e mediante pagamento da mensalidade fixada em 
Assembleia Geral daquela entidade. 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
de dois mil e vinte e três. (22/08/2023). 
 

 
 
 

                                                                   ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
                                                                  Prefeito Municipal 
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